
ÍPref:-eitura ,__,,l1 uni cipt1 l de v1 ssis 
FqAllll DE SAO PAL'LO 

--·· , 
GABINETE 1�1�il:tEift 1 684� I�B 12 DE IaIO DI 1 972.-. 

Autoriza 4oa�lo 4e pedras britadas a 
CF.LGBSP. 

• 

o PRD'EI� DO mnofno DE ASSIS& 

�ço •ber que a c&nara Municipal :aprova e eu saneiou a 

seguinte: lei: 
.lrtigo 1.1 - l!'ica a Pre:fei ttt:r.n 'un:i.cipa.l autorizada. • proceder a 4oaglo 

de pedras bri tac1as, abai:u relacio:r:acla.s,· a CD.GESP - . o ... 

panhia 4e J.n:trep1:>etos e Aritas'1is Gerais 4e slo Paul.o, des -
tinaclas aos ee1-v.iço1;1 de pa:�ntaç;lo aa:tá1tie& do pi(teo • 

c1a apncia de .A.saia• a sabera 

Jled:ra-nl 4 - 500 me1iros oÜbi.oosi 
Pedra n• 2 - l.80 metros oÚbicosi 
Pe4:ra nt l - l.00 metros ct1bic.osi 
1'r4risco - 60 metros eÚbicosj • 

w; de Pedra - �:00 metros c�bic:os • 

.lrtigo 21 - A.e: de spesas COllll 11. execução deljlta lei,1 corre.xCo por con1&1 

lei verba pr&pria o:rçam.entária. 

Artigo �li - Be1ta lei entra.J:'t( _ e1n vigor na data ,·de ma publlca.çlo, rev.! 
ga.das as 4iep<>E:siçõe:s em çon-trârio. 

Pretei1;u.r& amicipk:L de Assis,' 12 ele IJll.io de 1 972.-

!I�I JUBRAN 
P.rei�ei to Jlunicipal. 

Cr&aWe .SCIARIÍTI ... 
Diretor_ J•Amf n1et:r&ti.vo-Subs1:1 

:ru:hllca�• no De:pa.rta.mento de J.dm1n:ta�to :Mllnicipal.f;í em 12 4e • 

wa.io de 1 972�.-

CARLó-s acti.10.lií / · 

Diretor Administrativo-su.bstl 


